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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 03/2015. 
Trata-se do Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que "confere nova redação ao § 1º 

do artigo 88 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial aos integrantes da Guarda Civil Metropolitana". 

De acordo com a propositura, os integrantes da Guarda Civil Metropolitana serão 
aposentados, voluntariamente, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, 
sem limite de idade, com proventos correspondentes à integralidade da remuneração do cargo 
em que se der a aposentadoria, desde que comprovem: 

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, contando com, no mínimo, 15 (quinze) anos 
de efetivo exercício em cargo da carreira da Guarda Civil Metropolitana, se mulher; 

Il - 30 (trinta) anos de contribuição, contando com, no mínimo, 20 (vinte) anos de 
efetivo exercício em cargo da carreira da Guarda Civil Metropolitana, se homem. 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto. 

A Comissão de Administração Pública, considerando que a iniciativa apresenta-se 
adequada e oportuna no que diz respeito ao interesse público, consigna voto favorável ao 
projeto. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor, 
visto que as despesas com a sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Jonas Camisa Nova (DEM) 

Valdecir Cabrabom (PTB) 

Alessandro Guedes (PT) 

Pastor Edemilson Chaves (PP) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni (PV) 

Adilson Amadeu (PTB) 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Jair Tatto (PT) 

Ota (PROS) 

Paulo Fiorilo (PT) 

Ricardo Nunes (PMDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/06/2015, p. 94 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

